
 
 

  
 
 
 

 

Resolução nº 013/2013–CENS/CEPE/UFRR 

 

                                                                   
Altera, ad referendum, o Projeto Político Pedagógico do 

Curso de Licenciatura em Música. 
 

  
O PRÓ-REITOR DE ENSINO E GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e considerando: 

 

- O que consta no processo nº 23129.2025/2013-20. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. Alterar, ad referendum, o Projeto Político Pedagógico do Curso de Licenciatura em Música, 

conforme adequações abaixo elencadas e aprovadas pela Coordenação do supracitado curso: 

 

I – Exclusão da disciplina MUS005- Prática Coral I; 

II – Exclusão da disciplina PE405- História da Educação; 

III – Alteração da disciplina MUS011-Prática Instrumental I: violão, flauta, teclado, com 60 h/a para 

MUS011-Prática Instrumental e Vocal I: violão, flauta, teclado, canto com 180 h/a, sendo 60 h/a 

teóricas e 120 h/a práticas. 

 

 

Art. 2º. Esta Resolução retroage à data de 06 de setembro de 2013. 

 

 

 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO E GRADUAÇÃO/UFRR, Boa Vista-RR, 12 de setembro de 2013. 

  

 

 

Prof.Dr.Fábio Luiz Wankler 
Pró-reitor de Ensino e Graduação /UFRR 
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